
RUA GERVÁSIO PIRES, 740 –BOA VISTA – RECIFE – PE – CEP. 500050-070 – FONE: (81) 2119.3911 – C.N.P.J.: 69.901.924/0001-65 

E-MAIL: administracao@sessepe.com.br 

RUA CORONEL LIMEIRA, 280 – LOJA03 – NOSSA SENHORA DAS DORES – CARUARU – PE – CEP: 55002-350 – FONE: (81) 3723.4991. 

E-MAIL: administrativocaruaru@sessepe.com.br 

RUA SÃO FRANCISCO, 620–A ATRÁS DA BANCA – PETROLINA – PE CEP 56308-060FONE: 87.38613733. 

E-MAIL: juridicopetrolina@sessepe.com.br 
 

 
 

INFORMATIVO  
PLATAFORMA DIGITAL E-SESSEPE 

 
Buscando dar melhor atendimento e agilidade, o sindicato SESSEPE, está 

disponibilizando para as empresas e profissionais contábeis, através dos endereços 
https://e-sessepe.com.br ou https://www.sessepe.com.br, a “PLATAFORMA DIGITAL 
E-SESSEPE”, um ambiente virtual, que visa facilitar a operação das solicitações de 
abertura para funcionamento nos feriados, em conformidade com as especificações na 
CCT/ACT. 
 

                   O processo inicial será através do cadastro do LOGIN: 
 

 
 

Depois de realizado o cadastro, a empresa receberá do SESSEPE, o e-mail para 
validação da senha de acesso.  

Validada a certificação do LOGIN, o usuário terá acesso à plataforma para 
formalizar a solicitação da autorização, através do preenchimento dos dados 
requeridos, devendo realizar no prazo de até 30 (trinta) dias antes do feriado 
pretendido. 

Ao término da solicitação, o usuário receberá do SESSEPE e-mail informando as 
especificações da referida abertura, passando a acompanhar o processo através da 
plataforma digital. 

Transcorrido o processamento administrativo, será disponibilizado o botão para 
download do boleto da Contribuição Negocial Administrativa.  

Após a quitação, o usuário terá livre  acesso à autorização assinada 
eletronicamente,disponibilizadas em novo formato e com validação através de          
QR CODE. 
 
Faça já o seu cadastro e mantenha-se atualizado! 
Dúvidas, estaremos à disposição. 
 
A DIRETORIA 
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